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“Altera o Art 1º, da Lei nº 3.706-A, de 15 de abril de 

1999, que altera dispositivos da Lei nº 1.284, de 20 de 

dezembro de 1.973, que institui o Código Tributário do 

Município de Indaiatuba e dá outras providências”. 

JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Municipio de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Indaiatuba 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º— O art. 1º da Lei nº 3.706-A, de 15 de abril de 1.999, 

que altera dispositivos da Lei nº 1.284, de 20 de dezembro de 1.973, que 

institui o Código Tributário do Município de Indaiatuba e dá outras 

providências passa a ter a seguinte redação: 

ALT ereta cenieentraeceeoeonananeeenacacarenenencentnos 

$ 6º - ao disposto no $ 3º deste artigo aplica-se as 

disposições da Lei Federal nº 11.603, de 05 de dezembro de 

2007”. (NR) 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

»008 Prefeitura do Municipio de Indaiatuba, aos 12 de maio de 

   Pubitcago na Secretaria Gera! do Murnicipiy, err 12 de maio de 2008, 
Antormo Carlos Pinheiro, Secretário.
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